CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS-MT
PARECER COMISSÃO DE SAÚDE, HIGIENE, PROMOÇÃO SOCIAL, EDUCAÇÃO, DESPORTOS, CULTURA E TURISMO.

                               Parecer ao Projeto de Lei Ordinário do poder executivo Nº 024 de 16 de Março de 2023, Institui o Sistema Municipal de Cultura – SMC de Porto dos Gaúchos MT, seus princípios, objetivos, estrutura, organização gestão, inter-relações entre os seus componentes, recursos humanos financiamento e dá outras providências.

1. Relatório

 O Prefeito Municipal solicita do poder legislativo autorização para Estabelecer regras e integração da política municipal de Cultura e a política Nacional de Cultura.



Finalidade: Regulamentar a Integração do Sistema Municipal de Cultura – SMC ao Sistema Nacional de Cultura – SNC em conformidade com a Constituição federal.

III Voto        
Em face do exposto, essa comissão composta por seu presidente Vereador Professor Enos, pelo vice-presidente vereador Claudiomar Braun e pelo membro vereador TEN. Donizete Votam por unanimidade pela aprovação do projeto de Lei Nº 024 de 16 de Março de 2023.
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